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coNsELHo FtscAL Do FUNDo or pnevtoÊructA soctAL Dos SERVtDoREs

púsLrcos oo rr,turutcÍpto DE DouroR sEVERIANo/RN- FUNpREV

PORTARTA Ns 000/2025

O Colegiado do Conselho Fiscal do FUNPREV, usando das atribuições que a lei lhe

confere o art. 4s, ll, da Lei 672/2025, de 11 de março de 2025 e,

Considerando a necessidade de implementar o Regimento lnterno do CONSELHO

FISCAL FUNDO DE PREVIDÊI'ICII SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBUCOS DO

MUNICÍP|O DE DOUTOR SEVERTANO/RN - FUNPREV, em conformidade com a LEt

MUNICIPAL N".672/2025, de 11 de março de 2025,

RESOLVE:

Art. 1e Fica instituído o Regimento lnterno do CONSELHO FISCAL FUNDO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBUCOS DO MUNICíPIO DE DOUTOR

SEVERIANO/RN - FUNPREV.

Art. 2e O Regimento lnterno entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

DOUTOR SEVERIANO/RN, 18 de Março de 2025.
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-- REGIMENTO INTERNO

TÍTULO I

CAPÍTULO I

OUETO

Art. 1' O Conselho Fiscal e um órgão permanente de fiscalização e de atuação

colegiada. Alem das normas previstas na Lei ne 24712006, de 17 de julho de 2006,

e atualização posteriores, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal do

FUNPREV as disposições para esse colegiado previstas na Lei ne 67212025, de 71

de março de 2025, inclusive aquelas relativas a seus poderes, deveres e

responsabilidades, a requisitos e impedimentos para investidura; bem como as

demais Leis e normas previstas nas Portarias e Resoluções do FUNPREV.

capítulo ll
coMPosrçÃo

Art. 2e. A composição é paritária entre Servidores Vinculados ao RPPS e

representantes dos Poderes Municipais, todos nomeados pelo Chefe do Poder

Executivo, após a devida indicação dos órgãos aos quais são integrantes.

Art. 3e. O Conselho Fiscal é composto por 03 (três) membros titulares e

respectivos suplentes, assim indicados:

| - 01 (um) representante indicado pelo Chefe do Poder Executivo;

ll - 01 (um) representante indicado pela Presidência do Poder Legislativo;

lll - 01 (um) representante indicado pelos servidores efetivos ativos e/ou inativos,

através dos órgãos representativos da classe dos servidores;

§ 1e Exerce a função de Presidente do Conselho Fiscal, um dos conselheiros

titulares eleito por seus pares.
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§ 2e. Ficando vaga a Presidência do conselho Fiscal, será convocado o suplente

até que os conselheiros elejam, entre seus pares, aquele que preencherá a função

até a conclusão do mandato.

§ 3e. No caso de ausência ou impedimento temporário de membro titular do

Conselho Fiscal, este será substituído por seu suplente.

§ 4s. No caso de vacância do cargo de membro titular do conselho Fiscal, o

respectivo suplente assumirá o cargo até a conclusão do mandato, cabendo ao

órgão ou entidade ao qual estava vinculado o ex-conselheiro, ou ao

representante do servidor ativo ou inativo, se for o caso, indicar o novo membro

suplente para cumprir o restante do mandato.

capítulo ilt
COMPETÊNCIAS

Art. 4e. Compete ao Conselho Fiscal:

| - Eleger o seu presidente;

ll- Elaborar, aprovar e alterar o seu regimento interno;

lll- zelar pela gestão econômico-financeira;

lV - Examinar os balancetes e balanços do FUNpREV, bem como as contas e os

demais aspectos econômico-financeiros;

V - Examinar livros e documentos;

Vl - Examinar quaisquer operações ou atos de gestão;

Vll - Emitir parecer sobre os negócios ou atividades do FUNpREV;

Vlll - Fiscalizar o cumprimento da legislação e normas em vigor;

lX - Verificar a coerência das premissas e resultados da avaliação atuarial;

X - Acompanhar o cumprimento do plano de custeio, em relação ao repasse das

contribuições e aportes previstos;
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Xl - Emitir parecer sobre a prestação de contas anual do FUNPREV, nos prazos

legais estabelecidos;

Xll - Relatar as discordâncias eventualmente apuradas, sugerindo medidas

saneadoras;

XIII _ CONSUIIAT O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO FUNPREV, CASO

necessário, a viabilidade de contratação de assessoria técnica;

XIV - Lavrar as atas de suas reuniões, inclusive os pareceres e os resultados dos

exames procedidos;

XV - Remeter, ao CONSELHO MUNtctpAL DE pREVtDÊNCIA DO FUNPREV, parecer

sobre as contas anuais, bem como sobre os balancetes;

XVI - Praticar outros atos julgados indispensáveis aos trabalhos de fiscalização;

XVll - Sugerir medidas para sanar irregularidades encontradas.

Parágrafo Único: A aprovação e alteração do regimento interno se dará pela

maioria simples dos membros do coleglado.

Capítulo lV
DA COMPETÊNCh DO PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL

Art. 5'. Compete ao Presidente do Conselho Fiscal:

l- Convocar, suspender, reagendar e presidir as reuniões do Conselho Fiscal.

ll - Submeter a pauta da reunião do Conselho Fiscal;

lll - decidir sobre questões de ordem;

lV - convidar e/ou deliberar sobre a participação de terceiros nas reuniões do

Conselho Fiscal;

V - Colocar em discussão e votação os assuntos e anunciar a decisão tomada;

Vl - Autorizar a discussão de assuntos não incluídos na pauta aprovada.

Vll - Resolver a matéria, caso persista a divergência sobre o assunto em pauta.
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Vlll - Designar, mediante portaria, um dos membros do Conselho Fiscal para a

reallzação da Secretaria.

capítulo V
DAS ATR|BUtÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO F|SCÂL

Art. 6s. São atribuições dos membros do Conselho Fiscal:

I - Participar de todas as discussões e deliberações do Conselho Fiscal;

ll - Votar as proposições submetidas à deliberação do Conselho Fiscal;

lll - Apresentar proposições, requerimentos, moções e questões de ordem;

lV - Comparecer às reuniões na data e hora prefixadas;

V - Desempenhar as funções para quais for designado;

Vl - Relatar os assuntos que lhe forem distribuídos pelo presidente;

Vll - Obedecer às normas regimentais;

Vlll - Assinar as atas das reuniões do conselho;

lX - Apresentar retificações ou impugnações as atas;

X - Justificar seu voto, quando for o caso;

Xl - Apresentar apreciação do Conselho Fiscal quaisquer assuntos relacionados

com suas atribuições;

Xll - Proceder com ética, manter conduta apropriada e acatar as decisões do

colegiado.

Parágrafo Único. É vedado a qualquer dos Conselheiros agir individualmente em

nome do Conselho Fiscal.

Art. 7s. Perderá o mandato o membro do Conselho Fiscal que deixar de

comparecer a 02 (duas) reuniões consecutivas ou a 04 (quatro) reuniões

a lternadas, sem motívo justificado.
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§ 1e. O prazo para justificar ausência é de 02 (dois) dias úteis, a contar da

notificação do fato.

§ 2e. Não sendojustificada a falta será notificada sua exclusão.

Capítulo Vl

DOS REQUISITOS PARA EXERCíCIO DO MANDATO

Art. 8e. Para o exercício de mandato de membro do Conselho Fiscal, deverão ser

atendidos os seguintes requisitos:

| - Não terem sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais

situações de inelegibilidade previstas no inciso I do art. 1s da Lei Complementar

ns 64, de 18 de maio de 1990;

ll - Não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da

seguridade social ou como servidor público em qualquer âmbito da

administração;

lll - Comprovar, no prazo máximo de 180 (cento e oltenta) dias após a sua posse,

aprovação em exame de certificação organizado por entidade autônoma de

reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, bem

como habilitação e certificados, nos termos definidos em parâmetros gerais pelo

Órgão Regulador e Fiscalizador Federal, sobremaneira a Portaria do MPT ne

1,.467/2022 ou outra que vier a suceder.

lV- No caso de substltuição do membro titular, após decorrido o prazo máximo

para comprovação da certificação, o substituto terá o mesmo prazo previsto no

inciso lll deste artigo para comprovar a certificação, contado da data da posse.

Parágrafo Único. O não cumprimento das exigências dos incisos I a lll deste artigo

importará na perda do mandato o membro do Conselho Fiscal.

s
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Art. 9'. O Conselho Fiscal reunir-se-á, uma vez por mês, em reuniões ordinárias e,

extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente, ou a requerimento

de, no mínimo,02 (dois) de seus membros:

| - O quórum mínimo para instalação de quaisquer reuniões do Conselho é de 02

(dois) membros;

ll - As reuniões extraordinárias deverão ser convocadas com antecedência mínima

de 02 (dois) dias úteis;

lll - O Presidente do Conselho poderá convidar terceiros, vinculados ou não à

entidade, para participar das reuniões, sempre que conveniente ao

encaminhamento de determinadas materias;

lV - A participação de convidados de membros do Conselho Fiscal deverá ser

precedida de solicitação formal prévia de 01 (um) dia útil, informando o nome do

convidado, cargo ou profissão, objetivo e justificativa para a participação, que

ficará condicionada à deliberação do Presidente do Conselho a qual poderá ser

revista pelo colegiado na reunião;

V - As reuniões terão duração máxima de duas horas, exceto nos casos em que, a

critério da maioria dos conselheiros, haja necessidade de prorrogação;

Vl - A convocação poderá ser realizada por e-mail, sem necessidade de

confirmação do seu recebímento;

Vll - As ausências deverão ser justificadas até o início da reunião, sendo que após

este prazo, somente serão aceitas mediante atestado médico ou outro

documento com fé pública no prazo estabelecido no § 1s do art. 7e deste

Regimento lnterno;
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capítulo I

FUNCIONAMENTO DAs REUNIÕES DO CONSELHO FISCAL
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Vlll - Caso não haja quórum no horário determinado para o início da reunião, o

Presidente deverá aguardar 15 (quinze) minutos, após o que deverá declarar

suspensa a reunião, reagendando imediatamente nova data.

lX - As reuniões poderão ser realizadas de forma on-line, em qualquer plataforma

digital de fácil acesso.

Parágrafo Único - As reuniões presenciais realizar-se-ão, obrigatoriamente, na

sede do FUNPREV.

Art. 10e. O direito ao voto no Conselho Fiscal destina-se aos interesses do

FUNPREV, sendo que os votos vencidos divergentes à aprovação de propostas

deverão ser fundamentados e formalizados por escrito, e anexados à respectiva

ata de reunião.

Parágrafo Único - Caso permaneça a divergência sobre o assunto em pauta

compete ao presidente do Conselho Fiscal a resolução da matéria.

Art. 11. As decisões serão tomadas pela maioria simples dos membros do

colegiado.

Capítulo ll
SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO FISCAL

Art. 12. A Secretaria será realizada por um dos membros do Conselho Fiscal

designado pelo Presidente do Conselho Fiscal, mediante portaria.

Art. 13. São atribuições da Secretaria do Conselho Fiscal:

| - Efetivar as convocações das reuniões;

ll - Elaborar cronograma anual de reuniões;
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lll - Encaminhar a pauta contendo todos os assuntos inscritos e os anexos

necessários à tomada de decisão, com antecedência de 01 (um) dia útil;

lV - Preparar toda a infraestrutura necessária à realização das reuniões,

encaminhando o link para as reuniões on-line;

V - Secretariar as reuniões do Conselho Fiscal;

Vl - Receber, preparar, expedir e controlar correspondências;

Vll - Lavrar as atas, fazer sua leitura e a do expediente;

Vlll - Recolher as proposições apresentadas pelos membros do Conselho Fiscal;

lX - Registrar a frequência dos membros do Conselho Fiscal às reuniões;

X - Anotar os resultados das votações e das proposições apresentadas;

Xl - Distribuir aos membros do Conselho Fiscal as pautas das reuniões, os convites

e as comunicações.

Xll - Comunicar aos participantes eventuais alterações do cronograma das

reuniões, informando as novas datas;

Xlll - Anexar à ata todos os documentos encaminhados e deliberados na reunião;

Capítulo ill
DA ORDEM DOS TRABALHOS DO CONSELHO FISCAL

Art. 14. A ordem dos trabalhos será a seguinte:

| - Abertura da sessão;

ll- Leitura, votação e assinatura da ata da reunião anterior;

lll - expediente;

lV - Comunicações do Presidente do Conselho Fiscal;

V - Apresentação, discussão, encaminhamento de propostas e votação dos

assuntos da ordem do dia, na ordem definida pelo presidente do Conselho Fiscal.
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§ 1s A leitura da ata da reunião do dia anterior poderá ser dispensada pelo

plenário, quando sua cópia tiver sido distribuÍda previamente aos membros do

Conselho Fiscal.

§ 2e O expediente se destina a leitura de correspondências recebidas, assim como

de outros documentos de interesse comum sobre o FUNPREV e comunicações de

pontos relevantes que o Presidente do colegiado queira fazer aos demais

membros do Conselho Fiscal.

§ 3e A ordem do dia incluirá os assuntos de pauta a serem discutidos, bem como

a execução de outras atribuições do Conselho Físcal, conforme estabelecido na

Lei 67212025 e nesse Regimento lnterno.

Capítulo lV
DA ANÁL|SE, APREC|AÇÃO E DTSCUSSÃO DAS MATÉR|AS

Art. 15. As matérias apresentadas, durante a ordem do dia, serão analisadas,

apreciadas, discutidas e votadas na reunião em que forem apresentadas.

Parágrafo único. Por deliberação do plenário, matéria apresentada em uma

reunião poderá ser reanalisada, rediscutida e votada na reunião seguinte, quando

houver necessidade de maiores esclarecimentos e comprovação por parte da

Diretoria Executiva do lnstituto.

Art. 16. Durante as discussões, qualquer membro do Conselho Fiscal poderá

levantar questões de ordem, as quais serão decididas em conformidade com a Lei

ns 672/2025, com as disposições deste Regimento lnterno e com as normas

adicionais estabelecidas pelo Presidente do Conselho Fiscal.
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Art. 17. Encerrada a discussão, poderá ser concedida a palavra a cada membro do

Conselho Fiscal, pelo prazo máximo de 03 (três) minutos, para encaminhamento

do parecer a ser proferido.

capítulo V
DAATA DAS REUNIÕES

Art. 18. As sessões do Conselho Fiscal serão registradas em ata

Art. 19. A ata conterá um resumo das ocorrências verificadas e das manifestações

sobre os documentos analisados nas reuniões.

Parágrafo Único - As atas devem ser redigidas de forma legível, sem rasuras ou

emend as.

Art. 20. As atas serão assinadas pelo Presidente do Conselho Fiscal e pelos

membros e participantes da reunião, quando houver.

Capítulo lV
DrsPosrÇÔES GERATS

Art.22. Ficam revogadas as disposições em contrário

lllllP.fitu- &
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Art. 21. As atas serão lavradas, aprovadas e assinadas ao final de cada reunião. A

fundamentação de eventuais votos divergentes deverá ser apresentada no prazo

máximo de 01 (um) dia útil.

§ 1s A ata de reunião realizada por videoconferência será lavrada pelo secretário

do conselho Fiscal e submetida à aprovação na primeira reunião subsequente,

após sua leitura.

§ 2e os conselheiros terão prazo de 07 (sete) dias úteis para assinar a ata

aprovada, seja por comparecimento à sede do FUNpREV ou por meio de

assinatu ra digital.
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M o Socorro Alves de Lima Sousa

Presidente do Conselho Fiscal

c.^ w(

Janduí Pi antas
mbro do Conselh o scal (sec

vültL,vo
Maria Alvaneide Bessa de Oliveira

Membro do Conselho Fiscal
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Art. 23. As normas contidas nesse Regimento lnterno entram em vigor na data de

sua publicação.

Doutor Severiano/RN, 18 de Março de2025.



ESTÂDO DO RIO GRÀNDE DO NORTE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO

R'NDO DE PREVIDÊNCIA S()CIAL DOS Sf,RVIIX)R.ES PÚBLICOS TX)
MÚNCÍPIO DE DOLTTON SEVERIANO/NN - FUNPNEV

REGIMENIIO INTERNO - CONSELHO rISCÁL

CONSELHO FISCAL DO Fundo de Preüdência Social dos
Servidores Prúblicos do Muntcípio de Doutor §cverirno/RN
. FUNPREV
PORTARIA N" OO3/2025
O Colegiado do Conselho Fiscal do ruNPREY usando das
atribuições que a lei lhe confere o an.4", II, üLeí 672/2O25,
de I I de março de 2025 e,
Considerando a necessidade de implementar o Regimento
Intemo do CONSELIIO FI§CAI- Fundo de Preüdêncie
Social dos Servidores húblicos do Município de Doutor
Severiano/RN - FUNPREV, em confonnidade com a LEI
MLINICIPAL N'. 67212025, & I I de março de 2025,
RESOLVE:
Art. l" Fica instituído o Regimento Interno do CONSELHO
FISCAL Fundo de Previdêncir Smid dos Servidorcs
Públicos do Municipio de Doutor §cverirno/RN -
FIJNPREV.
Art. 2'O Regimento Intemo entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Doutor Severiano/RN, l8 de Março de 2025.

REGIMENTO INTERNO
TiTULo I
CAPÍTULO I
OBJETO

fut. I " O Conselho Fiscal é um órgão permanente de
fiscalização e de atuação colegiada. Além dâs normas preüstas
na Lei no 24712N6, de 17 de julho de 2006, e atualização
posterioÍ€s, âplicam-se aos membÍos do Conselho Fiscal do
FUNPREV as disposições para esse colegiado previstas na Lei
n" 672/2025, de 1l de maÍço de 2025, inclu-sive aquelas
rclativas a seus poderes, deveres e respronsabilidades, a
requisitos e impedimentos para investidura; bem como as
demais Leis e normas previstas nas Portarias c Resoluções do
FI.]NPREV.

Crpítulo II _
COMPOSIÇAO
An. 2'. A composição é paritáriâ enÍe Sewidores Segurados ao
RPPS ê representantes dos Poderes Municipais, todos
nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, após a devida
indicação dos órgãos aos quâis são iotegrantes.

Aí. 3'. O Conselho Fiscal é composto por 03 (três) membros
titulares e respectivos suplertes, âssim indicados:
I - 0l (um) reprcsentânte indicado pelo Chefe do Poder
Executivo;
II - 0l (um) ÍepresentaDte indicado pela Presidência do Poder
Legislativo;
III - 0l (um) representante indicado pelos ssreidores efetivos
ativos ey'ou inativos, etravés dos órgãos representativos da
classe dos servidores;
§ l' Exerce a função de Presidente do Conselho Fiscal, um dos
conselheiÍos titularcs eleito por seus pares.
§ 2'. Ficando vaga a Presidência do Cooselho Fiscal, sená
convocado o suplente até que os conselheios elejaÍn" enhe
scus paÍes, aquele que preencherá a função aÉ a conclusão do
maDdato.



§ 3'. No caso de ausência ou imp€dimento temporário de
membro titular do Conselho Fiscal, este seú substituído por
seu suplente.
§ 4'. No caso de vacância do caÍgo de membro titular do
Conselho Fiscal, o respectivo suplente assuminí o caÍgo até a
conclusão do mandato, cabendo ao órgâo ou entidade ao qual
estava vinculado o ex-conselheiro, ou ao representante do
servidor ativo ou inativo, se for o caso, indicar o novo membro
suplente para cumprir o restante do mandato.

ÂÍt. 4'. Compete ao Conselho Fiscal:
I - Eleger o seu presidente;
II - Elaborar, apmvar e alterar o seu regimento intemo;
Ill - zelar pela gestão econômico-financcira;
IV - Examinar os balancetes e balanços do FUNPREY bem
como as contâs e os demais sspectos econômico-fiaanceiros;
V - Examinar livros e documentos;
Vl Examinar quaisquer operações ou atos de gestão;
VII - Emiür parecer sobre os negócios ou atiüdades do
FUNPREV;
VIII - Fiscalizar o cumprimento da legislaÉo e noÍrnas em
vrgor;
fX Verificar a coerência das premissas e resultados da
avaliação atuarial;
X - Acompanhar o cumprimento do Plano de Custeio, em
relação ao repasse das contibui@es e apoÍtes previstos;
XI - Emitir parecer sobre a prestação de contas anual do
FUNPREV nos prâzos legais estabelecidos;
XII - Relatar as discordâncias eventualmente apurâdâs,
sugerindo medidas saneadoras;
XIII - Consultar o CONSELHO MUMCIPAL DE
PREVIDÊNCh DO FUNPREY caso necessário, a viabilidade
de conFatação de assessoria técnica;
XIV - lávrâr as atâs de suas reuniões, inclusive os pareceres e
os resultados dos exames procedidos;
XV - 

^ 
Remeter, ao CONSELHO MUNICIPAL DE

PREVIDENCIA DO ruNPREV, parecer sobre as contas
anuais, bem como sobre os balancetes;
XVI - Praticar outsos atos julgados indispensáveis aos
trabalhos de fi scalizÀção;
XVII - Sugerü medidas para sanar irregularidades encontradas.
Parágrafo Unico: A aprovação e alteração do regimento intemo
se dará pela maioria simples dos membros do colegiado.

Crpitulo ry -
DA COMPETENCIA DO PR"ESIDENTE DO CONSELHO
FISCAL

Aí. 5". Compete âo Presidente do Conselho Fiscal:
I - Convocar, suspender, reagendar e presidir as reuniões do
Conselho Fiscal.
II - Submeter a pautâ da reunião do Conselho Fiscal;
III - decidir sobre questões de ordem;
IV - Convidar e/ou deliberar sobre a participação de terceiros
nas reuniões do Conselho Fiscal;
V - Colocar em discussão e votação os assuntos e anunciar a
deci-são tomada.;
VI - Autorizar a discussão de assuntos não incluídos na pauta
apro-vada,
VII - Resolver a materia, caso p€Ísista a divergência sobre o
assunto em pauta.
VIII - Designar, mediante portaria, um dos membros do
Conselho Fiscal para a realizaçâo da Secretaria.

Capltulo V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO
FISCAL

Art. ó'. São atribuições dos membros do Conselho Fiscal:
I - Participar de todas as discussões e deliberações do Conselho
Fiscal:

Capítulo lll
COMPETENCIAS



II - Votar as proposições submetidas à deliberaçâo do Conselho
Fiscal;
III - Apresentar proposi@, requerimentos, moçôes e questõe,s
de ordern;
IV - Comparecer âs reuniões na data e hora prefixadas;
V - Desempenhar as firnçôes para quais for designado;
VI - Relatar os assuntos que lhe forcrn distribuidos pelo
presidentc;
Vll - Obedecer às normas regimentais;
VIII - Assinar as atas das reuniões do conselho;
lX - Apresentar retificações ou impugnações as atas;
X - Justificar seu voto, quando for o caso;
XI - Apresentar apreciação do Conselho Fiscal quaisquer
assuntos Íelacionados com suas atribuições;
Xll - Proceder com ética, manter conduta apropriada e acatar
as decisões do colegiado.
PaÉgrafo Uoico. E vedado a qualquer dos Conselheims agir
indiüdualmente em nome do Conselho Fiscal.

Art. 7'. Perderá o mandato o membro do Conselho Fiscal que
deixar de comparecer a 02 (duas) reuniões consecutivas ou a 04
(quatro) reuniões altemadas, sem motivo justificado.
§ l'. O prazo para justificar ausência é de 02 (dois) dias úteis, a
contar da notificação do fato.
§ 2'. Nâo sendo justificada a falta seÉ notificada sua exclusão.
Cepítulo Vl

DOS REQI]ISTTO§ PÀRA EXERCÍCIO DO MANDATO

Art. 8'. Para o exercicio de mandato de membro do Conselho
Fiscal, deverão ser alendidos os seguintes rcquisitos:
I - Não terem soÊido condenação criminal ou incidido em
alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no
inciso I do art. l'da Lei Complernenlâr n" 64, de 18 de maio de
1990;
Il - Não ter sofiido penalidade administrativa por infração da
legislação da seguridade social ou como servidor público em
qualquer âmbito da administração;
III - Comprovar, no prazo máximo de 180 (cento e oitenh)
dias após a sua posse, aprovação em exame de certificação
organizdo por enüdade autônoma de recoúecida capacidade
técnica e difusâo no mercado brasileiro de capitais, bem como
habilitação e certificados, nos termos definidos em parâmehos
gerais pelo Orgão Regulador e Fiscalizador Federal,
sobremaneira a Portaria do MPT n' 1.46112022 ou outrâ que
vier a suceder.
lV- No caso de substituição do membro titular, apos decorrido
o prazo máximo para comprovaçâo da certificaÉo, o substituto
teÉ o mesmo prazo preüsto no inciso Itr deste artigo para
comprovar a certificação, contado da data da posse.
Parágrafo Unim. O não cumprimento das eúgências dos
incisos I a m deste aÍtigo imponaná na perda do mandato o
membro do Conselho Fiscal.

TÍTI.TLo tr
Capítulo I
FT'NCIONAMENTO DA§ REUI\IIÔES DO CONSELHO
T.TSCAL

An. 9". O Conselho Fiscal reunir-se-á, uma vez por mês, em
reuniões ordinírias e, extÍaordinariamente, quando convocado
pelo seu Presidente, ou a requerimento de, no mínimo, 02
(dois) de seus membros:
I - O quôrum mínimo para instalação de quaisquer reuniões do
Conselho é de 02 (dois) membros;
lI - As reuniões exEaordinárias deverão ser convocadas com
antecedência minima de 02 (dois) dias úteis;
lll - O Presidente do Conselbo poderá convidar terçeiros,
vinculados ou não à entidâde, para participar das reuniões,
sempÍe que conveniente ao encaminhamento de determinâdas
matérias;
IV - A participação de convidados de membros do Conselho
Fiscal devení ser precedida de solicitação formal previa de 0l
(um) dia útil, informando o nome do convidado, cargo ou



profissão, objetivo e justificativa para a participação, que ficará
condicionada à deliberação do Presidente do Conselho a qual
poderá ser rcvista pelo colegiado na reuuião;
V - As reuniôes terâo duração máxima de duas horas, exceto
nos casos em que, a critério da maioria dos conselheiros, haja
necessidade de pronogação;
VI - A convocação podeni ser rcalizida por e-mail, sem
nec€ssidade de confirmação do seu recebimento;
VII - As ausências deverão ser justificadas até o inicio da
reunião, sendo que após este prazo, somente serão aceitas
mediante at€stado médico ou outo documento com fé pública
no prazo estabelecido no § l" do art. 7 deste Regirnento
Intemo;
VIII - Caso não haja quórum no horário determinado para o
início da reuniâo, o Presidente deverá aguardar 15 (quinze)
minutos, após o que deveú declarar suspensa a reunião,
reagendando imediatamente nova data
IX - As reuniões poderão ser realizadas de forma on-line, em
qualquer plataforma digital de fácil acesso.
Panigrafo Unico - As reuniões presenciais realizar-se-ão,
obrigatoriamente, na sede do FUNPREV.

ÂÍt. lf. O direito ao voto no Conselho Fiscâl destiÍa-se aos
inteÍesses do RJNPREY sendo que os votos vencidos
divergentes à aprovação de propostas deverão ser
fundamentados e formalizados por escrito, e anexados à
respectiva ata de reunião.
Parâgrafo Unico - Caso peÍmaneça a divergência sobre o
assunto em pauta compete ao presidente do Conselho Fiscal a
resolução da matéria.

AÍt. I l. As decisões serão tomadas pela maioria simples dos
membms do colegiado.

Câpltulo II
SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELIIO FISCÁ.L

AÍL 12. A Secretaria será realizada por um dos membros do
Cooselho Fiscal designado pelo Presidente do Conselho Fiscal,
mediante portaria.

Art. 13. São atribuições da Secretaria do Conselho Fiscal:
I - Efetivar as convocações das reuniões;
II - Elaborar cronograma anual de rermiões;
III - Encaminhar a pauta contendo todos os âssuntos inscritos e
os anexos necessários à tomada de decisão, com antecedênciâ
de 0l (um) dia útil;
IV - Preparar toda a infrâestsutura necessária à realizzção das
reuniões, encaminhando o Link para as reuniões onJine;
V - Secretariar as reuniões do Conselho Fiscal;
VI - Receber, preparâÍ, expedir e controlar correspondências;
VII - LavraÍ as alâs, fazer sua leitura e a do expediente;
VIII - Recolher as pmposiçôes apresentadas pelos membros do
Conselho Fiscal;
D( - RegisFar a frequência dos membros do Conselho Fiscal às
Íeuniões;
X - Anotar os rcsultados das votações e das pmposições
apresentadas;
Xl - Distribuir aos membros do Conselho Fiscal as pautas das
rcuniões, os convites e as comunicaçôes.
XII - Comunicar aos participantês eveÍtuais alterâções do
cronograrna das reuniões, infonnando as novas datas;
XIII - Anexar à atâ todos os documentos encaminhados e
deliberados na reuniãoi

Cepitulo III
DA ORDEM DOS TRÀBALHOS DO CONSELHO
FI§CAL

Art. 14. A ordern dos Eabalhos seÉ a seguinte:
I - Abertura da sessão;
II - Leitura, votação e assinatura da ata da reunião anterioÍi
III - expediente;
IV - Comunicações do Presidente do Conselho Fiscal;



V - Apresentação, discussão, encaminhameÍlto de propostâs e
votação dos assuntos da ordem do di4 na ordem definida pelo
presidente do Conselho Fiscal.
§ t" A leitura da ata da reudão do dia anterioÍ podeÉ ser
dispensada pelo plenário, quândo sua ópia tiver sido
distribuída previamente aos membros do Conselho Fiscal.
§ 2" O expediente se destina a leitura de correspondências
recebidas, assim como de outros documentos de interesse
comum sobre o FUNPREV e comunicações de pontos
relevantes que o PÍesidente do colegiado queiÍa fazer aos
demais membros do Conselho Fiscal.

§ 3'A ordem do dia incluiú os assuntos de pauta a serem
discutidos, bem como a execução de out'as atribuições do
Conselho Fiscal, conforme estabelecido m Leí 67A2025 e
nesse Regimcnto Intemo.

Capltulo ,IV
DÀ 4NÁLISE, APRECTÀÇÃO E Dr§CUSSÃO DA§
MATERIÂS

AÍt. 15. As matérias apresentadâs, duÍmte a ordem do dia,
serão analisadas, apreciadas, discufidas e votadas na reuniâo
em que forem apresentadas.
Parágrafo único. Por deliberação do plenário, matéria
apresentada em uma reunião poderá ser reanalisada" rediscutiü
e votada na reunião seguinte, quando houver necessidade de
maiores esclarecimentos e comprovação poÍ parte da Diretoria
Executiva do Instituto.

Art. 16. DuÍânte as discussôes, qualquer membro do Conselho
Fiscal podeÉ levantâr questões de ordem, as quais serão
decididas em conformidade com a Lei n" 67212O25, con as
disposições deste Regimento Itrtemo e com as nornas
adicionais estabelecidas pelo Pre,sidente do Conselho Fiscal.

Art. 17. Encerrada a discussão, poderá ser concedida a palavra
a cada membro do Conselho Fiscal, pelo prazo máximo de 03
(nês) minutos, para encaminhamento do parecer a ser
goferido.

Cspítulo V
DA ATA DAS REUNIOES

Art. 18. As sessões do Conselho Fiscal seÍão regisüadas em
ala.

An. 19. A ata conteú um resumo das ocorÉncias verificadas e
das manifestações sobre os documentos analisados nas
rcuniões.
Panígrafo Único - es atas devem ser redigidas de forma
legível, sem rasuras ou emendas.
AÍt. 20. As atas serão assinadas pelo Presidente do Conselho
Fiscal e pelos membros e paÍticipantes da reunião, quando
houver.

Art. 21. As atas serão lavradas, aprovadas e assinadas ao final
de cada reunião. A frmdamentação de ev€ntuais votos
divergentes deveÉ ser apreseutada no prazo miíximo de 0l
(um) dia útil.
§ l' A ata de reunião realizada por videoçonferência será
lavrada pelo Secretário do Conselho Fiscal e submetida à
aprovação na primeira reuniâo subsequente, após sua leitura.
§ 2" Os Conselheiros terão prazo de 07 (sete) dias úteis para
assinsr a ata aprovada, seja por comparecimento à sede do
FUNPREV ou por meio de assinanra digital.

Crpítulo Vl-
DISPOSIÇOES GERAIS

Aí. 22. Ficam revogadas as disposições ern contrário.

ArL 23. As normas contidas nesse Regimento htemo entram
em vigor na data de sua publicação.
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